
PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Ri<.r ISranco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

oFrcro No 084/2025.

Monte Azul Paulista , 11 de Fevereiro de 2O25.

Dinjo-me a Vossa Excelência, para
solicitar seus préstimos no sentido de se CONVOCAR uma S€ssão
Extraordinária para votação do Projeto de Lei no.1.529, de LÍ-lO2l2O23,
dispondo sobre: Altera e acrescênta dispositivos na Lei no. 2105, de 14 de
agosto de 2OU, "Dispõê sobr€ a estrutura administrativa do Poder
Executívo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências,
(criação dê 10 vagas de Agentes de Vida Escolaf, para que s€ja delibêrado
em caráter de Regime de Urgência.

Sem mais para o momento, aproveitamos do
ensêjo para apresêntar à Vossa Excelêncià nossos protêstos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARDQU EU sr LVr o §;ilÍR.##üli$,f 
I

FRANCA:93042809 rRANcAe304280eB20

g20 Dãdos: 2025.02.12 I I 10149

MARDQUEU SITVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP

'!.

^./a",4i/;,/r/
exéeieàiiísimo senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Excelentissimo Senhor Presidente:



ITURA DO M NI ipl NTE AZUL PA LI
TJSTADO DE S O PAULO

Praça ltio [Jranco, n." 86 - Cts]P 14.73O-OOO

Senhor Presidente e nobres Vereadores:

Remetemos para análise e aprovaÉo dessa Egrégia Câmara Legislativa, o
pnesente Projeto de Lei que se refere à criação de vagas ê pela
necessidade dos cargos de Agentes de Vida Escolar,

O projeto de lei que ora estamos apresentando nessa Egrégia Casa de Leis,
prevê a criação de 10 vagas nos cargos efetivos de Agente de Vida Escolar.
A proposta agora será analisada ê votada pelos nobres vereadores. "São
caÍgos efêtivos quê ú podêrão ser preenchidos por servidores
concurcados. Esses profissionais, que substituem os antigos inspêtores de
alunos e auxiliares administrativos, são êssenciais nas unidades de
educação e na formação dos nossos alunos", Aém de ser uma ação
importante para a implantação da Escola de Educação lntegral, a medida
também é necessária para a reposação de sen idores que se aposentâram
ou que foram exonerados e para a composição das equipes das novas
unidades que serão inauguradas no município. Agente de Vida Escolar

é atribuição dos agentes de organização escolar desenvolver atividades
dê atendimento nas unidades e de acordo com o planejamento
pedagógico; acompanhar o processo de adaptação dos alunos novos na
escola e oríentá-los sobr€ os pnocedimentos de disciplina, regimento
escolar, cumprimento de horários, atitudes corretas e cidadania, levando
as ocorrências ao conhecimento da direção da unidade. TamtÉm faz
parte do dia a dia desses profissionais controlar e orientar entradas e
saídas de alunos; acompanhar as reuniões de planejamento e avaliação do
proieto pedagógico, a fim de s€ intearar da dinâmica e funcionamento da
escola e auxiliar nas atividades administrativas da unidade.
Expostos os motivos e ceÉos da compreensão dos Nobres Vereadores,
solicitamos apreciação e aprovação deste Projeto o mais breve possível.

Atenciosamente,

MARDQUEU srLVro ff;fi8":; lilsà".*' 
*'

FRANCA:93042809 FRANcA:e3o428oe82o
Dàdos. r0)5 or l2lr ll0l

62lJ {Jr,00.

Mardqueu Silvio França
Prefeito Municipal

Monte Azul Paulista-SP.

]USTIFICATIVA

REF. Proieto de Lei no.1.529, de l1/02/2O25.



PREFEITUFIA DO MUNI CíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTA-DO DE SÀO PAL]LO

Praça Rio Branco, n." 86 - CL,P 14.73O-O00

PROIETO DE LEI Ne.1.529. de 11 de Fevereiro de 2025.

DISPõE SoBRE: Altêra e acr,escenta dispositivos na lei munacipal no 2,105,
de 14 de agosto de 2017, que dispôe sobre a estrutura administrativa do
Poder Executivo do Município dê Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências.

MARDoUEU SITVIO FRANçÀ Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PBO.I!!rLGA a seguinte Lei:

ARTI o10 Ficam criadas 10 (dez) vagas dê
Agentes de Vida Escolar, Ref.4B, Carga Horária - 40 horas semanais, no
Anexo Único, Quadro Geral Empr€gos de Provimento Efetivo,
denominação, quantidade de empregos, carga horária semanal, referência
salarial e requisitos para provimento, constante da lei no. 2105, de 14 dê
agosto de2OL7.

AR.TIGO 40 - Os Anexos XIU e XV da Lei
Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2OL7, passam a vigorar com as
alteraçôes constantes da presente Lei.

ARTIGO 50 - As despesas com a execução
desta lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no
orcamênto vigente e suplementadàs, se necessário,

ARTIGO 60 - Esta Lei entra em vigor na data
sua publicação, ando-se as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2O25.

A«,náóôr|. íõ,]fu d'dn.l m,
MARDQUEU SlLVlO rvARDeuIusr\,10 

-

FRANCA:93O42809820 r RÂÀ'cÂ e3oa)3oea2o- Daoor ,i025 02.12I I lri2{J00

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

revoj
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PREFETTURA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

ANEXO UNICO

ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

P

DDenominação

Emprego de

Provimento Efetivo

QQuant.

CCarga

Horária

Semanal

RRef

Salarial

RRequisitos

para

PProvimento

2L Agente
Administrativo de
Saúde

40 4B Ensino Mâíio
completo

18 Agente
Administrativo I

40 6a
Ensino Málio
completo com
curso técnico
contábil e
informática

18 Agente
AdministÍativo u

40 9 Superior
Completo

o2 Agente Almoxarifado 40 6a Ensino Médio
Completo

47 Agente Comunitário
de Saúde

40 Ensino
Fundamental
completo

Agente de Controle
Vetores

40 Lei
Federal

no
12.994

Ensino
Fu ndamental

38 Agente de Cozinha 40 4B Ensino
Fundamental

L7 Agênte de
Organização Escolar I

40 48 Ensino Málio
Completo

10 Agente de
Organização Escolar
H

40 Ensino Málio
completo com
básico em

4

SALARIAT E REOUISITOS PARA PROVIMENTO.

Lei
Federal

31o

12.994
26

48



PREFEITUR.A DO MUNICiPIO DE M NTE
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000
informática

06 Agentê de Saúde 40 Ensino Médio
completo

24 Agênte de Serviços de
Ensino Infantil

40 48 Ensino
Fundamental

60 Agente de Serviços
Escolar

40 4B Ensino
Fundamental

65 Agente de Seruiços
Gerais

40 48 Ensino
Fundamental
incompleto

90 Agente de Serviços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, Porteiro,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e
Zelador)

40 48 Ensino
Fundamental
Incompleto

39

Agente de Serviços II
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante
de Eletricista,
Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante
de Pedreiro,
BombeiÍo, Jardineiro,
Leiturista, C.oveiro e
Lavador)

40 4B Ensino
Fundamental
oom
conhecimento
na área

Agente de Serviços
III (Garâ9ista,
Carpinteiro, Pintor,
Eletricista,
Encanador,
Marceneiro, Operador
de Máquina de Leite,
Pedreiro e Soldador)

40 4B Ensino Médio
completo com
conhecimento
na área

06 Agente de Trânsito 4B
Ensino Máiio
completo

35 Agente
Escolar

de Vida 4A 48 Ensino Médio
completo

09
Agente de Vigilância
Sanitária

40 6A Ensino Málio
completo

o4 Agente Fiscal 40 8A Ensino Málio
completo

03 Agente Mecânico 40 5B Ensino Médio

27

4B

12136

5



PREFETTUFTA DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Agente Mecânico
Auto Elétrica

20

completo

02 40 5A Ensino Médio
complêto

01 Ajudante de
Eletricista 40 5A

Ensino
Fundamental
oom
conhecimento
na área

06 Assessor Jurídico 40 6A
Bacharel em
Ciências
Jurídicas

08 Assistente Social
20
30

6A
8A

Superior em
Serviço Social
com rcgistro no
CRAS

Atendente
Consultório Dentário 40 5A

Ensino Máiio
completo com
Certificado em
Atendente de
Consultório
Dentário (ACD)

04 Auxiliar de Campo 40 4B
Ensino Mérlio
complêto

37 40 48 Ensino Málio
completo

15
Auxiliar de
Enfermagem 4B

Ensino Médio
completo com
técnico com
r€gistro no
Coren

02 Bibliotecário
20
40

6A
9

Superior em
Biblioteconomia
com registro no
órgão
específico

01 Confeiteiro 40 4B
Ensino Máiio
Completo com
prcva prática

01 Contador 40 104

Superior
Ciências
Contábeis e
Registro no
cRc

L7 Dentista 20
40

8A
8AA

Superior em
Odontologia
com registro no
Conselho

Õ

Auxiliar de Creche

40
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L

20
30

I

I Regional de
Odontologia

16 Educador Recreativo 48 Ensino Médio
complêto

o3 Eletricista 40 6C

Ensino Máiio
Completo com
conhecimento
na área

30 Enfermeiro
20
30
40

7A
8A
I

Superior em
Enfermagem e
r€gistro no
Conselho
Regional de
Enfermagem

01 Engenheiro
Agrônomo

20 9A

I superior em
I Engenharia
I lgronômica e
registro no

lcnel

02 Engenheiro Civil 20

01
Engenheiro de
Alimentos

9

Superior em
Engenharia
Civi! e registro
no CREA

9A

Superior em
Engenharia de
Aimentos e
r€gistro no
CREA

03 Farmacêutico
7^
8A
9

Superior em
Farmácia e
Registro no
Conselho
Regional da
Farmácia

04 Fisioterapeuta 20 7^

Superior em
Fisioterapia e
Registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Têrapia
Ocupacional

7^
8A

Superior em
Fonoaudiologia
e registro no
Conselho
Regional de

o4 Fonoaudiólogo

1

40

40

20
30
40
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01 Gestor de Compras 40

Fonoaudiologia

104

Superior em
Administração e
registro no
Conselho
Regional de
Administração

01 Gestor de Finanças 40 10A

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regiona! de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

01 Gestor de Pessoas 104

lSuperiorcom
I especialização
I em Recursos
lHumanos

o1 Gestor de Tributos 40 104

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

32 Guarda Municipal r2136 5A
Ensino Médio
completo

03 Médico Cardiologista
20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na árca

o2 Mático Cirurgião
Geral

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Rêgistro no
CRM e
especialização
na área

06 Médico Clínico Geral
20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,

8

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
I..,STADO DH SÀO PA I.]'LO

40

20
40
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Rqistro no
CRM e
especialização
na árca

02
20
40

104
IOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especializâção
na ár€a

03
104

IOAA

20
40

l

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

Médico Ginecologista
20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Rêgistro no
CRM e
especialização
na árca

Médico Neurologista 20
40

104
IOAA

Superior em
medicina,
Rqistro no
CRM e
especialização
na ánea

02 Máíico
Oftalmologista

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CR.M e
especialização
na álea

03
20
40

Superior em
medicina,
Regastro no
CRM e
especialização

I na área
02 Médico 20 104 Superior em

Málico
Dermatologista

20
40

Superior em
medicina,
Regastro no
CRM e
especializâção
na área

Médico do Trabalho

02 Mâlico
Endocri nologista

06

o2

104
lOAAMédico Ortopedista
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Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

o2 Médico Psiquiatra

I otorrinolaringoiog'!sta
I

40 medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na ár€a

Médico Pediatra 104
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

o6 Médico Plantonista L2

R$
1.199,55

por
plantão
de 12
horas

o2 Médico Programâ
Saúde da Família 40 11

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

20
40

104

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na ánêa

02 Médico Sanitarista 104
lOAA

Superior em
mêdicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

02 Médico Urologista 20
40

Superior em
medicina,
R.egistro no
CRM ê
êspêcialização
na árêa

01 Mestre de Obras 40 5A Ensino Médio

40
20

Motorista 40
L2136 6A

Ensino Médio
com cNH
categoria "D" e
'E"

o4 Nutracionasta Superior em

t0

lOAA

05 20
40

Superior em
medicina,
Registro no
CRM e
especialização
na área

20
40

104
lOAA
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ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio BraÍrco, n." 86 - CEP 14.730-000
30

20
30
40

11

L2 Secretário de Escola

8A Nutrição e
registro no
Conselho
Regional de
Nutrição

Operador de
Máquinas Pesadas

40 5B

Ensino Málio
com cNH
Categoria'D" e
"D"

40 48 Ensino
Fundamental

04 Procurador lurídico 104
lOAA

Superior
completo e
registro na
Ordem dos
Advogados do
Brasil

7^
8A
I

Superior em
Psicologia e
Rêgastro no
CRP

40 6A

Ensino Mâlio
oom
conhecimento
em informática

05 Técnico Agrícola 40 6C

Ensino Málio e
Técnico
Agrícola com
r€gastro no
órgão
qspêcífico

36 Técnico de
Enfermagem 40 5A

Ensino Máiio e
curso Técnico
de Enfermagem
com Registro
no COREN

01 Técnico de Segurança
do Trabalho 40 8A

Técnico de
Informática

20
30
40

Ensino Méríio e
curso Técnico
de Segurança e
Medicina do
Trabalho com
rêgistÍo no
ór9ão
específico
Superior em
Ciência da
Computação ou

04

1l

10

o2 Padeiro

20
40

Psicólogo

5A
6A
7A
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Procêssamento
de Dados

Telefonista 30 48 Ensino Médio

o4 Terapeuta
Ocupacional 40 8A

Superior em
Terapia
Ocupacional e
registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

01 Veterinário 40 8A

Superior em
Veterinária com
rêgistro no
ór9ão
específico
Conselho
Regional de
Medicina
Veterinária

l2

10



PREFEITUFIA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branoo, n." 86 - CEP 14.730-000

LEI MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE 2017
TABETA DE VENCIMENTOS E SAúRIOS

ANEXO XV

REFERENCIA VALOR R$

48 1.821,76

5A 1.982,44

5B 2.L73,L8

6A 2.328,77

6C 2.531,O8

7A 2.736,73

8A 3.216,96

8AA 6.433,86

9 3.777,92

9A 7.555,84

104 4.438,7L

lOAA 8.877,4O

11 L3.428,2O

ll



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
sPalácio 8 de Março"

Itua (,el-Joào N{anoel. no 90 - (lL,P. 1473tHn0 - fonc: li- 33ó1-125.1
{iNPJ n" 54.163.167/(ruO1-0O = site: \Á,\r'\r'.camarampntcazul.sp.gr rr'.br

cmxil: sccrctâria@clrmârirm{,nteazul.sp.gr rr .br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAcÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSOES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS 17h30 DO DIA 17 OE FEVÉREIRO DE 2025
eARA REALTZAÇÃo DA 2a (sEGUNDA) sEssÃo ExrRÃõFõfiiããiÃ-óE 2025 DA 1e"
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

PRIMEIRÂ E UNICA PARTE DOS TRABALHO§ . ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI N' 't52ô/2025 - Drspõe sobre abêrtuÍa de Crédito Especiat Suplementar no
Orçamento de 2025. e dá outras providências,

PROJETO DE LEI No 1527/2025 - Dispõe sobre a abertura de Crédúo Adicronal Especlal. por
superavrt Íinanceiro de exercíoo anterior, no orçâmenlo-pÍograma do exercíoo de 2.025. e dá
outras providências;

PROJETO DE LEI No 1528/2025 - Dispõe sobre abertura de Crédito Especial Suptementar no
Orçamento de 2A25. e dá outras provrdências.

PROJETO DE LEI N' í52912025 - Oispoe sobre Altera e acrescenta drsposrtivos na Lei Mun,opal
no 2105, de 14 dê agosto de 2017, que dispõe sobre a estrulura administrativa do Poder Executivo
do Munrcipro de Monte Azul Paulista e dá outras providências

PROJETO DE LEI NO í53?2025. CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL AOS SALARIOS E

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

Monte Azul Paulista, 12 de Íevereiro de 2025.

. ,..í.,1rt.
WILSOH RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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CÂMÂRÂ MUNICIPÂL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Paklrcio 8 de Março"

Rua Cel.João r\{anoel n" 90 - CEP. 14730-$0 - foae: l?- 3-161-125.1

CNP.f n" 54. I 63. 1 67/000 l -00 = site: sr.s'.camararnrm tczzul. sp.< rr'-br
ernail: sccreraria@camarâm()otcazul.sp.g » .br

Estado de §Io Paulo - Br.-eil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

INCLUSAO DE PROJETOS DE LEI

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCN CONVOCADO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA

AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 17 DEMUNICIPAL DE MONTE
FEVEREIRO DE 2025 PA
2025 DA í9' LEGISLATU

RA REALIZA^ÇÃO DA 2" (SEGUNDA)SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE
RA, QUATRTÊNIO 202512026.

INCLUSÀo NA PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRÀBALHOS . OEDE!/iDq D!Â

PRoJETO OE LEt No í.536/2025 - OISPÕE SOBRE: DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1" DA

LEI NO 2.,146, DE 2011112018, QUE REDUZ A JORNADA DE TRABALHO DO SERVIDOR

PÚBUCO OO QUAL SEJA DEPENDENTE DE PESSOA PORTADORÂ DO TRANSTORNO DO

ESPECTRO AUTISTA E COM DEFICIÊUCIE, E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

PROJETO DE LEI NO í.537/2025 . DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO

ORÇAMENTO DE2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Pautista - SP.
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PARECER JURíDICO N,01212025

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de

São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Projeto de lei n' 1.514 de 1g de

Dezembro de 2O24 "Dispõe sobre altera e acrescenta dispositivos na Lei

Municipal no 2.105 de 14 de agosto de 2017 que dispõe sobre a

estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul

Paulista, e dá outras providências."

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em epígrafe, o qual

o Executivo cria vagas de cargos efetivos de Agentes de Vida Escolar.

2. Fundamentação:

Entendendo a necessidade da criação de vagas para Agentes de

Vida Escolar pois, pela justificativa apresentada "São cargos efetivos

que só poderão ser preenchidos por servidores concursados, Esses

profissionais, que substituem os antigos inspetores de alunos e
auxiliares administrativos, são essenciais nas unidades de

educação e na formação dos nossos alunos".

De autoria do Prefeito Municipal, o projeto de lei em epígrafe altera

e acrescenta dispositivos na Lei no 2.105, de 14 de agosto de 2017.

Criando 10 (dez) vagas de Agentes de Vida Escolar, Ref.4B , Carga
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Horária - 40 horas semanais, no Anexo Unico, euadro Geral Empregos

de Provimento Efetivo.

Desta forma nos termos do artigo 28, s1o, inciso 1, da Lei Orgânica

do Município de Monte Azul Paulista - Sp, cabe privativamente ao

Prefeito Municipal a iniciativa de projeto de lei que criem cargos, Íunções,

ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumentem

a sua remuneraçáo.

Com a análise no parecer, conclui-se pela aprovação do projeto,

desde que obedecidos os requisitos legais exigidos por Lei, bem como
se atente o aleÉa do Tribunal de Contas do Estado, em relação ao

resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao

consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,

incompatibilidade com a meta estabelecida, conforme alerta anexo.

Ainda que seja, observado os ditames dos aos artigos 16, 17 e 20,

da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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3. Conclusão

Desta forma, cabe aos vereadores análise e aprovação do Projeto

Lei, tendo em vista que a criação de vaga para o Poder Executivo deve

ser analisado de forma que não prejudique as partes envolvidas,

deixando de forma clara que o parecer deste Procurador é apenas

instrutivo e não vinculante.
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, observados os ditames legais acima

apresentados, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões
e Plenário desta Gasa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 17 de fevereiro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.í58
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Estado de São paulo

odocumentoacimafoipropoStoffiiàlnaCâmaraMunicipaldeMonte
Aaul Paulista. Para verificar as aãsinaturas, cliquê no link:
I|!d_ /ronl".i!rlorulirt"..i."1f ..oT.b,/go"ufl"nto./rrt"nti"rr?"h"r"=SM84púS9r4T60
4F, ou vá. até.o..it. 

"utilize o código abaixo para verificar s

Código p-911 y,e-rlflcação: SM84-pN59-i4T6-0B0F
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 17 de feveteiro de 2025
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PARECER EM CONJUNTO o tsso S PERMANENTES DE CONSTITUI
JUS E REDA FI EDUCA o SA DEE

ASSIST NCIA S

o

L
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Referente: Projeto dê Ldí No-í52912025 - Dispõe sobre: Altêra e acrescenta dispositivos
na Lei Municipal no 2105, de í4 Qe ãgosto de 20í7, que dispõe sobre a estrutura
administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista e dá outras

Estas Comissôes de ConstituiÉo, Justiça€ Redação; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei N'1529/2025 - Dispõe sobre: Altera e acrescenta dispositivos na
Lei Municipal no 2105, de 14 dê agosto de 2017, que dispõê sobre a êstÍutura
administrativa do Poder Exêcutivo do Município de Monte Azul Paulista ê dá outras
providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL COM EMENDAS a@mpanhando o
parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido das formalidades legais,
esperando recêber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Emendas:
O Artigo 40 passa a denominar-se Artigo 20;

O Artigo 5o passa ã denomlnar-se Artlgo 30;
O Artigo 60 passa a denominar-se Artigo 40;

Monte Azul Paulista, 17 de fevereiro de 2025

Comlssão de Constituição, Justiga Comlssão dê Flnanças e
o Redação Orçamento

Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social
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AUTOGRAFO 199912025

DISPÕE SOBRE: AItera e acrescenta dispositivos na lei
municipal no 2.í05, de í4 de agosto de 2O17, que dispõe
sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO ío - Ficam criadas 10 (dez) vagas de Agentes de Vida Escolar,
Ref.4B , Carga Horária - 40 horas semanais, no Anexo Unico, Quadro Geral
Empregos de Provimento Efetivo, denominação, quantidade de empregos, cttrga
horária semanal, referência salarial e requisitos para provimento, constante da lei
no. 2105, de 14 de agosto de2017.

ARTIGO 20 - Os Anexos Xlll e XV da Lei Municipalno 2.105, de 14 de agosto
de 2017, passam a vigorar com as alterações constantes da presente Lei.

ARTIGO 30 - As despesas com a execução desta lei correrão por conta de
dotações próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se
necessário.

cÂurana uuxrcrpal oe ruoxrp nzur, plut rstl
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ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data sua publicaçãg, revogando-se
as ois!õ@m contrário. -^X il.
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Monte Azul Paulista, 18 de fevereiro de 2025.

MÓISES AN TEIXEIRA
ío Sec

(^)

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

L
2o Secretária

/
/U.rafto, 
WLSON RODRIGUES

Presidente
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QUADRO GERAL EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, DENOMINAÇÃO,

REQU]SITOS PARA PROVIMENTO.

Quant.
Carga

Horária
Semanal

Ref.
Salarial

Requisitos para

Provimento

21 40 Ensino Médio completo

18 Agente Administrativo I 40 6a
Ensino Médio completo com
curso técnico contábil e
informática

18 Agente Administrativo ll 40 o Supêrior Completo
02 Aqente Almoxarifado 6. Ensino Médio Completo
47 Agente Comunitário de Saúde 40 Lei Federal no

12.994
26 40 Ensino Fundamental

38 Agente de Cozinha 40 48 Ensino Fundamental
Agente de Organizaçáo
Escolar I

40 4B Ensino Médio Complêto

10 Agente de Organizaçáo
Escolar ll

40 48 Ensino Médio completo com
básico em informática

Agente de Saúde 40 48 Ensino Médio completo
Agente de Serviços de Ensino
lnfantil

40 4B Ensino Fundamental

Aqente de ServiÇos Escolar 40 4B Ensino Fundamental
65 Agente de Serviços Gerais 40 Ensino Fundamental incompleto

90 Agente de Serviços I

(Carregador, Coletor de Lixo,
Cobrador, Dedetizador,
Porteiro, Braçal, Vigia
Escolar, Vigia Noturno e
Zelador)

40 4B Ensino Fundamental lncompleto

39

Agente de Serviços ll
(Ajudante de Bombeiros,
Ajudante de Eletricista,
Ajudante de Encanador,
Ajudante Mecânico, Ajudante
de Pedreiro, Bombeiro,
Jardineiro, Leiturista, Coveiro

40 48 Ensino Fundamental com
conhecimento na área

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax:0XX-17 - 3361-1254
CNPJ n'. 54. 1 63. I 671000 I -00 : Site: www.camaramonteaz.ul.sp. gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estrdo de Sâo Pâulo - Brasil

ANEXO UNICO

ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2,í05/17

Denominação Emprego
de Provimento Efetivo

Agente Administrativo de
Saúde

4B

40
Ensino Fundamental completo

Agente de Controle Vetores Lei Federal no

12.994

06
24

60
4B
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e Lavador)

27

Agente de Serviços lll
(Garagista, Carpinteiro,
Pintor, Eletricista, Encanador,
Marceneiro, Operador de
Máquina de Leite, Pedreiro e
Soldador)

40 48 Ensino Médio completo com
conhecimento na área

06 Agente de Trânsito 12136 4B Ensino Médio completo
?Ã Aqente de Vida Escolar 4B Ensino Médio completo

Agente de Vigilância Sanitária 40 Ensino lttlédio completo
Aqente Fiscal 40 8A Ensino Médio completo

03 Agente Mecânico 40 5B Ensino Médio completo

02
Agente Mecânico Auto
Elétrica

40 5A Ensino Médio completo

01 Ajudante de Eletricista 40 5A
Ensino Fundamental com
cônhecimento ne árêe

06 Assessor Jurídico 40 6A Bacharel em Ciências Jurídicas

08 Assistente Social
20
30

6A
8A

Superior em Serviço Social com
registro no CRAS

20
Atendente Consultório
Dentário

40 5A
Ensino Médio completo com
Certificado em Atendente de
Consultório Dentário (ACD)

04 Auxiliar de Campo 40 Ensino Médio completo
37 Auxiliar de Creche 40 4B Ensino Médio completo

15 Auxiliar de Enfermagem 40 4B
Ensino Médio completo com
técnico com registro no Coren

02 Bibliotêcário
20
40

6A
o

Superior em Biblioteconomia
com reqistro no órgão específico

01 Confeiteiro 4B
Ensino Médio Completo com
prova prática

0í 40 104 Superior Ciências Contábeis e
Registro no CRC

17 Dentista
20
40

8A
8AA

Superior em Odontologia com
registro no Conselho Regional
de Odontologia

Educador Recreativo 40 4B Ensino Médio completo

03 Eletricista 40 6C
Ensino Medio Completo com
conhecimento na área

30 Enfermeiro
20
30
40

7A
8A
9

Superior em Enfermagem e
registro no Conselho Regional
de Enfermagem

01 Engenheiro Agrônomo 20 9A
Superior em Engenharia
Agronômica e registro no CREA

02 Engenheiro Civil 20 I Superior em Engenharia Civil e
reqistro no CREA

01 Engenhêiro de Alimentos 40 9A
Superior em Engenharia de
Alimentos e registro no CREA

03 Farmacêutico
20
30
40

7A
8A
I

Superior em Farmácia e
Registro no Conselho Regional
da Farmácia

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

40
09 6A
o4

48

40

Contador

16
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04 Fisioterapeuta 20 7A

Superior em Fisioterapia e
Registro no Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

04 Fonoaudiólogo
20
30

7A
8A

Superior em Fonoaudiologia ê
registro no Conselho Regional
de Fonoaudioloqia

01 Gestor de Compras 40 104
Superior em Administração e
registro no Conselho Regional
de AdministraÇão

01 Gestor de Finanças 40 104

Superior em Administração ou
Economia, Registro no
Conselho Regional de
Admanistração ou Conselho
Regional de Economia

0í Gestor de Pessoas 40 104 Superior com especializaçâo em
Recursos Humanos

01 Gestor de Tributos 40 í04

Superior em Administração ou
Economia, Registro no
Conselho Regional de
Administração ou Conselho
Regional de Economia

32 Guarda Municipal 12t36 5A Ensino Médio completo

03 Médico Cardiologista
20
40

104
lOAA

Médico Cirurgiáo Geral
20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especializaçáo na
área

06 Médico Clínico Geral
20
40

104
íOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especiâlização na
ârea

02 Médico Dermatologista
20
40

104
,IOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na
átea

03 Médico do Trabalho
20
40

104
lOAA

02 Médico EndocÍinologista
20
40

104
lOAA

06 Médico Ginecologista
20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especializaÉo na
área

02
20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na
ârea

02 Médico Ofialmologista
20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especializaçâo na
área

03 Médico Ortopedista 20 104 Superior em medicina, Registro

CÂ]VIARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na
átea

02

Superior em medicina, Registro
no CRM e especializaçáo na
área
Superior em medicina, Registro
no CRM e especializaÇão na
área

Médico Neurologista
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40 lOAA no CRM e especializaÉo na
área

02 Médico Otorrinolaringolog ista
20
40

104
lOAA

Superior em medicina, RegistÍo
no CRM e especialização na
áÍee

05 Médico Pediatra
20
40

í04
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especializaÉo na
átea

06 Médico Plantonistâ 12
R$ 1.r99,55
por plantão
de 12 horas

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na
ârea

02
Médico Programa Saúde da
Família

40
Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na
área

02 Médico Psiquiatra
20
40

104
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especialização na
área

02 Medico Sanitarista
20
40

10A
lOAA

Superior em medicina, Registro
no CRM e especializaÇão na
átea

Médico Urologista
20
40

Superior em mediÇina, Registro
no CRM e especializaÉo na
área

Mestre de Obras 40 5A Ensino Médio
40
20

[Vlotorista
40

12t36
6A

Ensino Médio com CNH
catêgoria 'D" e 'E"

04 Nutricionista ?n 8A
Superior em Nutriçáo e registro
no Conselho Regional de
Nutrição

10
Operador de Máquinas
Pesadas

40 5B
Ensino Médio com CNH
Categoria "D" e "D"

02 40 4B Ensino Fundamental

04
20
40

104
,IOAA

Superior completo e registro na
Ordem dos Advogados do Brasil

11 Psicólogo
20
30
40

7A
8A
I

Superior em Psicologia e
Registro no CRP

12 Secretário de Escola 40 6A
Ensino Médio com
conhecimento em informática

05 Tecnico Agrícola 40 bU
Ensino Médio e Técnico
Agrímla com registro no órgáo
específico

36 Tecnico de Enfermagem 40 5A
Ensino Médio e curso Técnico
de Enfermagem com Registro
no COREN

01
Técnico de Segurança do
Trabalho

40 8A

Ensino Médio e curso Técnico
de Sêgurançâ e Medicina do
Trabalho com registro no órgão
específico

04 Técnico de lnformática
20
30

5A
6A

Superior em Ciência da
ComputaÇão ou Processamento

11

02
104

.IOAA

01

Padeiro

Procurador Jurídico
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Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361-1254

CNPJ n'. 54.1ó3. 16710001-00 = Sile: www.camaramonteazul.sp.gov.br
Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sâo Peulo - Bresil

40 7A de Dados
,,10 Telefonista 30 4B Ensino Médio

04 Terapeuta Ocupacional 40 8A

Superior em Terapia
Ocupacional e registro no
Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia
Ocupacional

01 Veterinário 40 8A

Superior em Veterinária com
registro no órgão específico
Conselho Regional de Medicina
Veterinária



" Palácio E de Março "
Rua Cel. João Manoel, no.90 - CEP. I4730-000 - foneifax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n'. 54.163.167i0001-00 : Site: www.camaramonteazul.sp.gov.bÍ
Email : secretaria@camaramonteázul.sp.gov.br

Estado de Sío Paulo - Brrsil

LEt MUN|C|PAL No 2.í05, DE 14jE AGO§TO DE 2017
TABELA DE VENCIMENTOS E SALARIOS

REFERÊNClA VALOR R$

4B 1.82',t,76

5A 1.982,M

5B 2.173,18

6A 2.328,77

2.531,08

7A 2.736,73

8A 3.2í 6,96

8AA 6.433,86

9 3.777,92

9A 7.555,84

104 4.438,71

íOAA 8.877,40

11 13.428,20

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

ANEXO XV

6C



tc IO DE MONTE U ISTA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.730-OO0

LEI No.2711. de 19 de Fevereiro de 2025.

DISPõE SOBRE: "Attera e acrescenta
dispositivos na tea municipal no 2.105r de 14 de agosto de 2017, que dispõe
sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de
Monte Azul Paulis-ta, e, dá outras providências."

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do
I*tunicípio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista-SP., &Bg[gll e ele §sIU e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Ficam criadas 1O (dez) vagas de
Agentes de Vida Escolar, Ref.4B , Carga Horária - rul horas semanais, no
Anero Unico, Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
denominação, quantidade de empregos, carga horária semanal, referência
salarial e requisitos para provimento, constante da lei no. 2105, de 14 de
agosto de2017.

ARTIGO 20 - Os Anexos XUI e XV da Lea
Municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2Ot7, passam a vigorar com as
alteraçõ6 constantes da presente Lêi.

ARTIGO 30 - As despesas com a execução
desta lei correrão por conta de dotações pníprias consignadas no
orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

é)-
MARDQUEU SILVIO FRAN

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2025.



ANEXO UNICO
ANEXO XIII DA LEI MUNICIPAL NO 2.105/17

SALARIAL E REOUISITOS PARA PROVIMENTO

Ensino Málio
completo com
curso técnico
contábi! e
informática
Supêrior
Com lêto

Ensino Málio
completo com
básico em
informática

Quant.

Denominação

Emprego de

Provimento Efetivo

Carga

Horária

Sêmanal

Ref

Salarial

Requisitos

para

Provimento

2L Agente
Administraüvo de
Saúde

48 Ensino Médio
completo

18 Agente
Administrativo I

40

Agente
AdÍninistrativo II

40

6a

18 9

o2 Agente Almoxarifado 40

Agente Comunitário
de Saúde

40

Agente de Controle
vetores

40

Ensino Málio
Completo

47 Lei
Federal

po
12.994

Ensino
Fundamental
completo

26 Lei
Federal

6o
\2.994

Ensino
Fundamental

38 Agente de Cozinha 40 4B Ensino
Fundamental

t7 Agente de
Organização Escolar I

40 4B Ensino Málio
Completo

10 Agente de
Organização Escolar
II

Agente de Saúde

40

40

4B

o6 48 Ensino Médio
completo

24 Agente de Serviços de
Ensino Infantil

40 4B Ensino
Fundamenta!

pREFÊlTUFtA po MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAI.JLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-0OO

40

6a

tl'



P ITU M cíP OEM TE. AZ LPA TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OO0

40

Ensino
Fundamental
com
conhecimento
na área

Ensino Médio
comPleto com
conhecimento
na ánea

Ensino Médio
com leto
Ensino Médio
com leto
Ensino Médio
com leto
Ensino Málio
com
Ensino Médio

Agente de Serviços
Escolar

35

o9

(

60 4B Ensino
Fundamental

65 40 4B Ensino
Fundamenta!
incom leto

90

Agente de Servir;os
Gerais

Agente de Serviços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetizador, poÊeiro,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e
Zelador

40 4B

39 4B

27

Agente de Seryiços
III (Garagista,
Carpinteiro, pintor,
Eletricista,
Encanador,
lilarceneiro, Operador

ed M u denaáq Leite,
Ped re ro Soe ldadof

Agente de Serviços II
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante
de Eletricasta,
Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante
de Pedreiro,
Bombeiro, Jardineiro,
Leiturista, Coveiro e

40

40

Lavador

06 Agente de Trânsito L2136 4B
de VadaAgente

Escolar 40 4B
Agente de Vigilância
Sanitária 40 6A

8A
04

o3

Agente Fiscal

Agente Mecânico

40

5B40

a2
Auto Elétrica
Agente Mecânico

40 5A
com eto
Ensino Médio

Ajudante de
Eletricista 40 5A

Fundamentâl
Ensinoo1

com eto

48

Ensino
Fundamental
Incompleto



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PA LI TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

Superior em
S€rvaço Social
oom nêgistno no
CRAS
Ensino Médio
completo com
CeÊificâdo em
Atendente de
Consultório
Dentário ACD

37

15

01

01

Auriliar de
Enfermagem

Odonto

-1

com
conhecimento
na área

06 Assêssor Juridico 40 6A
Bacharel em
Ciências
Jurídicas

o8 Assistente Social 20
30

6A
8A

20 40 5A

Auriliar de Campo 40 48
com leto
Ensino Médio

Auxiliar de Creche 40 48
com eto
Ensino Médio

40 48

Ensino Médio
completo com
técnico com
registro no
Coren

o2 Bibliotecário 20
40

6A
9

Superior em
Biblioteconomia
com registro no

Confeiteiro 40 4B
rova

Ensino Médio
Completo com

40 10A

Superior
Ciências
ConÉbeis e

istro no CRC

L7

Contador

20
40

Dentista 8A
8AA

Educador Recreativo 40 4B
com eto
Ensino Médio

03 Eletricista 40 6C
Ensino Médio
Completo com
conhecimento

16
ia

Atendente
Consultório Dentário

04

Superior em
(Xontologia
com registro no
Conselho
Regional de



PREFEITUFIA D M PIO DE UL PA T

Superior em
Engenharia
Agronômica e
registro no
CREA

ESTADO DE S O PAULO
Praça Rio Êlranco, n.o 86 - CEP t 4.?30-OOO

o1

na area

30 Enfermeiro
20
30
40

7^
8A
9

Superior em
Enfermagem e
rêgastro no
Conselho
Regional de
Enfermagem

01 Engenheiro
Agrônomo 20 9A

o2 Engenheiro Civil 20 9

Superior em
Engenharia Civil
e registÍo no
CREA

Engenheiro de
Alimentos 40 9A

Superior em
Engenharia de
Alimentos e
registro no
CREA

03

04

Farmacêutico
20
30
40

Fasioterapeuta 20

Fonoaudiólogo 20
30

Gestor de Compras 40

7^
8A
9

Superior em
Farmácia e
Registro no
Conselho
Regional da
Farmácia

7A

Superior em
Fisioterapia e
Registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupaciona!

o4

o1

7A
8A

Superior em
Fonoaudiologia
e registro no
Conselho
Regional de
Fonoaudiolosia
Superaor êm
Administraç§o e
registro no
Conselho
Regional de
Administração

5

/

I

10A

i



PREFEIÍ

01 Gestor de Finanças

02

UNI toD TE
ESTADO DE SÁO PATJLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

PA

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional de
Economia
Ensino Médio
com leto
Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

40 10A

o1 Gestor de Pessoas 40

Superior com
especialização
em Recursos
Humanos

01 Gestor de Tributos 40 10A

32 Guarda Municipal L2136 5A

o3 Médico Cardiologista 20
40

10A
lOAA

02 Médico Cirurgião
Geral

20
40

104
lOAA

06 Médico Clínico Geral 20
40

10A
lOAA

Médico
Dermatologista

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área
Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área
Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

o3 Médico do Trabal ho r0A Su or em

6

20

10A



PR F URA M tcíP o MO

40

AZ PA IS
ESTADO DE SAO PAUt-O

Praça Rio Brarco, n." 86 - CEp 14.73O_OOO

mêdacina,
Registro no CRM
e especaalização
na áÍea
Superior em
medacina,
Registro no CRM
e especialização
na área
Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na árêâ

7

lOAA

Médico
Endocrinologista

20
40

10A
lOAA

06 Médico Ginecologista 20
40

10A
lOAA

o2 Médico Neurologista 20
40

Médico
Oftalmologista

20
40

Médico OÉopedista 20
40

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

o2 10A
lOAA

Superior em
medicana,
Registro no CRM
e especialização
na área

o3 r0A
lOAA

Superior em
medicina,
RegistÍo no CRM
e especialização
na área

o2 Médico
Otorrinolari ngolog ista

I

20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

05 Médico Pediatra 10A
lOAA

L2

R$
1.199,55

por
plantÊío
de 12
horas

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

40 11 Superior em
rnedicina,

02

10A
lOAA

20
40

o6 Médico Plantonista

o2 ico Programa
Saúde da Família



PR FEITURA DO E AZUL P
ESTADO DE S O PALJI,O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

ípro oe A

8A

Superior em
medicina,
Regastro no CRM
e especialização
na área

Superior em
Nutrição e
registro no
Conselho
Regional de
Nutri o

02

o2

Médico Psiquiatra 20
40

10A

lOAA

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

Médico Sanitarista 20
40

10A
1OAÂ

Superior em
medicina,
Registro no CRH
e especialização
na área

02 Málico Urologista 20
40

Mestre de Obras 40

10A
lOAA

o1 5A Ensino Médio

40
20 Motorista 40

LZlso 6A

Ensino Médio
com CNH
categoria "D" e.E'

o4 Nutricionista 30

10 Operador de
Máquinas Pesadas 5B

lEnsino Médio
com CNH
Categoria "D" e
'D"

Padeiro 48 Ensino
Fundamental

10A
lOAA

Superior
completo e
regastro na
Ordem dos
Advogados do
Brasil
Superior em
Psicologia e

7A
8A
9 istro no CRp

40 6A
Ensino lrlálio
com
conhecimento

3

Registro no CRM
e especialização
na área

40

o2 40

04 Procurador Iurídico 20
40

11 Psicólogo
20
30
40

t2 SecreÉrio de Escola



PREF

05 Técnico Agrícola

o4

o1

DOM ciPr MONTE LPA STA
ESTADO DE S O PAUL,O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

em informáticô

40

Ensino Médio e
Técnico Agrícola
com registro no
o o co

36 Técnico de
Enfermagem 40 5A

Ensino Médio e
curco Técnico de
Enfermagem
com Registro no
COREN

01 Técnico de Segurança
do Trabalho 40 8A

Ensino Médio e
curco Técnico de
Segurança e
Medicina do
Trabalho com
rêgi§tro no
o ao ífico

o4 Técnico de
Informática

20
30
40

5A
6A
7A

Superior em
Ciência da
Computação ou
Processamento
de Dados

10 Telefonista 30 48 Ensino Médio

40
Terapeuta
Ocupaciona! 8A

Superior em
Terapia
Ocupacional e
registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocu iona!

Veterinário 40 8A

Superior em
Veterinária com
registro no
órgão específico
Conselho
Regional de
Medicina
Veterinária

9

6C



OD
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-O0O

ANEXO XV

ST

o

REFEREÍ{CIA VALOR R$

48 L,8.21,76

5A L,982,44

5B 2.L73,L8

6A 2.328.,77

6C 2.531,08

7^ 2.736,73

8A 3.216,96

8AA 6.433,86

9 3.777,92

9A 7.555,84
10A 4,438,7L

lOAA 8.877,4O

11 13.428,20

7
/"

t0
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F-S'TADO DE S o PALit_o
Praça Rio Branco, n-" 86 - CEP 14.730-OOO

LEI No.2711, de 19 d Fevereiro de 2025.

DISPõE SOBRE: "Altera e acrescenta
dispositivos na lei municipal no 2.105, de 14 de agosto de 2017, que dispõe
sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de
Monte Azul Paulista, e, dá outras providências."

Município de Monte *r,ffi""t#*"r::
atrabuições legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipal de Honte

Âzul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguintê Lei:

ARTIGO 10 - Ficam criadas 10 (dez) vagas de
Agentes de Vida Escolar, Ref.4B , Carga Horária - 40 horas semanais, no
Anêxo Unico, Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
denominação, quantidadê de empregos, carga horária semanal, refeÉncia
salaÍial e requisitos para provimento, cons'tante da lei no. 2105, dê 14 de
agosto de 2017.

ARTIGO 20 - Os Anexos XIII e XV da Lei
Municipal no 2.105, de 14 de agosto d€ 2017, passâm a vigorar com as
alterações constantes da presentê Lei.

ARfIGO 30 - As despesas com a execução
desta lei correrão por conta de dotaçôes próprias consignadas no
orçamento vigente e suplementadas, §e necessário.

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 19 dê FeverêiÍo de 2025.

MARDQUEU STLVTO
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

lluni(ípio dê llonte Azul Pauli:ta - SP

ni3.l^.rií.hr r.<i.ã.|^ ,li^l 'âriiài' 
irrl'ii'f iârÂ'Éià/ô



ü oúNo oFrcn[ - aaufltcipto oE r{o{TE

Quant.

2L

26

^ZUL 
p UUsTA Qu.it .lÉir., l9 dê t v...iro d.2025

Agente de Controle
Vetores

o

Ano Xlll I Edlçáo ne 1S5aA I págtn. 9 dê 2,

Ensino
Fundamental

SALARIAL E REOUISITOS PARA PROVIMENTO.

o
c'l

§
À

E

E
x
F
o
õ
=

o
I
2
É

E
§
.9

.ç

,E

e
_0

e
E

Ensino
Fundamêntal
Ensino Médio
Com leto
Ensino Médio
completo com
básico em
inÍormática

40

3

Ê

,9

;
ô

ô

3

q

.É

E

Denominação

Emprego de

Pmvimento Efetivo

Carga

Horária

Semanal

Agente
Administrativo de
Saúde

40 4B Ensino Médio
completo

18 Agente
Administrativo I

40

18 Agente
Admanistrativo tI

40

02 Agente Almoxarifado 40

47 Agente C.omunitário
de Saúde

40

6a
Ensino Málio
completo com
curso técnico
contábil e
informática

9 Superior
Completo

6a Ensino l{édio
Compaeto

Lei
Federa I

no
12.994

Ensino
Fundamental
completo

38 Agente de Cozinha

Agente de
an

40 Lei
Federal

1o
12.994

40 4B

40 48t7

10 Agente de
Organização Escolar
II

Agente de Saúde

40

40

4B

o6 4B Ensino Médio
completo

24 Agente de Serviços de
Ensino Infantil

4B Ensino
Fundamentat

iruni.lpio de Monte Ázul Paulista - SP
,ari/l5/. i!,Ííi.. - iniÂ^rii..t!

PREFETTUR.A poJytuNtcípto pF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.710-000

AilEXO ÚilICO

Ref.

Salarial

Requisitos

para

Provimento

Escolar I
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FEIT DO NICíP DE TE PA TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp I 4.73O-Ooo
Agente de Serviços
Escolar

40

Ensino
Fundamêntal
rncom leto

90

39

27

o4

Ensano
Fundamental

É
E

I

a

'
ô

3

e
.É

,g

e

4B Ensino
Fundamental

65 Agênte de Serviços
Gerais

40 4B

Agente de S€rviços I
(Carregador, Coletor
de Lixo, Cobrador,
Dedetazador, Portearo,
Braçal, Vigia Escolar,
Vigia Noturno e
Zelador)

40 4B Ensino
Fundamental
Incompleto

06

40

Lavadqr)
Agentê dê Serviços
III (Garagistá,
Carpinteiro, Pintor,
Eletricista,
Encanador,
Marceneiro, Op€rador
de ltláquina de Leite,

40

Pedreiro e Soldador

L2136

4B

4B

Ensino
Fundamental
com
conhecimênto
na área

Ensino l'{édio
completo com
conhecimênto
na área

Ensino Médio
completo4B

35
Agente
Escolar

de Vida
40 4B Ensino

coJnpleto
Medio

agente de Vigilância
SaniÉria 40 6A

Agente Fiscal 40 8A
Ensino Médio
com lêto

o3 Agente Mecânico

Agente Mecânico
Auto Elétraca

40 5B

Ensino Médioo2 40 5A

01 Ajudante de
Eletricista 40

í{unicípio dê Montê Ázul Pàulista - SP

60

Agênte de Serviços II
(Ajudante de
Bombeiros, Ajudante
de Elêtracista,
Ajudante de
Encanador, Ajudante
Mecânico, Ajudante
de Pedreiro,
Bombeiro, Jârdineiro,
Leiturista, Coveiro e

Agente de TÍânsito

Ensino Médio
comDleto

Ensano ilédio
comDleto

5A

09
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ITURA NrciPt ONTE PAULI
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP I4.73O-00O

Ensino Médio
Completo com

rova

o3

3

:
E

e

à
.g

ô

3

.E

.9

,g{

06 Assessor Jurídico 40 6A
Bacharel em
Ciências
luridicas

08 Assistênte Social 20
30

Superior em
Servaço Social
oom registrro no
CRAS

20
Atendente
Consuhório Dentário 40 5A

Ensino Málio
completo com
Certificado em
Atendênte de
Consulbrio
Dentário (ACD)

Auxiliar de Campo 40 4B
Ensino Médio
completo

37 Auxiliar de Creche 40 4B
Ensino írlédio
complêb

15 Auxiliar de
Enfermagem

40 4B

Ensino Médio
compldo com
técnico com
rêgi§tro no
Coren

02 Eibliotecário 20
40

6A
9

Superior em
Biblioteconomia
com r,egistno no
órsão específico

01 Confeiteiro 4B

01 Contador 40 10A

Superior
Ciências
Contábeis e
Resistro no CRC

L7 Dentista 20
40

8A
8AA

Superior em
Odontologia
com rêgistro no
Conselho
Rêgionel dê
Odontologia

Educador Recreativo 40 48 Ensino tlédio
completo

Eletricista 40 6C
Ensino Médio
Completo com
conhecimento

àlunicípio de Montê lrulPãullstã - SP
v:rirl/r' i'ií'li" ' iõr'âÉ't'i'

com
conhecimento
na área

6A
8A

04

40

16
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04 Fonoaudiólogo

o1 G€stor de Compras 40

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Elranco, n." 86 - CEP 14.73O-O00

Superior em
Fonoaudiologia
e regish no
Conselho
Regional de

20
30

Fo ia
Superior em
Administração e
registro no
Conselho
Regional de
Âdministra o

!

§
xt

É

a

II

ii

E

p

5

na area

30 Enfêrmeiro
20
30
40

7^
8A
9

Superior em
Enfermagem e
rêgistro no
Consêlho
Regional de
Enfermasem

01
Engenheiro
Agnônomo

20 9A

Superior em
Engenharia
Agronômica e
rêgistro no
CREA

Engenheiro Civil 20 9

Superior em
Engenharia Civil
e registÍo no
CREA

01 40 9A

Superior em
Engenharia de
Alimentos e
registno no
CREA

03 Farmacêutaco
20
30
40

7^
8A
9

Superior em
Farmácia e
Registro no
Conselho
Regional da
Farmácia

Fisioterapeuta 20 7^

Superior em
Fisioterapia e
Registrc no
Conselho
Regional de
Fisiotêrapia e
Terapia
Ocupacional

7^
8A

104

iiuniclpio de Monte A?ul Paulista - 5P

Engenheiro de
Alimentos
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Praça Rio Branco, n." 8ó - CEp I4.730-000

40 10A

Superior em
Administração
ou Economia,
Rêgistro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Consêlho
Regionãl de
Economie

01 GestoÍ de Pessoas 40

40

10A

10A

Superior em
Administração
ou Economia,
Registro no
Conselho
Regional de
Administração
ou Conselho
Regional dê
Economiã

32 Guarda Municipal L2136 5A Ensino ltláíio
completo

Médico Cardiologista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Rêgistro no CRM
e especialização
na área

o2 20
40

104
IOAA

Superior em
medicina,
RegastÍo no CRÍ{
e especial ização
na área

Médico Clínico Geral 20
40

Médico
Irermatologista

20
40

r0A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área
Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

Médico do Trabalho 20 10A Superior em

01 Gestor de Finanças

Superior com
especialização
em Recursos
Humanos

01

03

06

o2

o3

.3

Ê

,9

::

ô

3

,E
-9

g

6

iluni.ipio de lr.lonte A&lPà!li§ta - 5P

PREFETTURA DO tytuNlcípto oF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Gestor de Tributos

Mérlico Cirurgião
Geral

10A
lOAA
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ESTADO DE S O PAULO
Praça Rio Branco. n." 86 - CEP t4.730-OOO

40

T LPA LI TA

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

Superior em
medacina,
Registro no CRM
e e§pecialização
oa áÍea
Superior em
medicina,
RegistÍo no CRM
e especialização
na área

Superior em
medicina

9
I
I

s
e

i
€

õ

3

,á

e

1

lOAA

Médico
Endocrinologista

20
40

Málico Ginecologista

104
lOAA

Superior em
medicina,
RegistÍo no CRM
e especialização
na área

06
104

lOAA

o2 Médico Neurologista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
RêgistÍo no CRlrl
ê ê§pecialização
na áÍrea

02 Médico
Oftalmologista

20
40

Médico OÉopedista
20
40

10A
lOAA

03
10A

lOAA

o2 Médico
(Norrinolari ngologista

20
40

104
lOAA

Superior em
medicina,
Rêgistro no CRM
e esPecialização
na árca

05 Médico Pediatra

Médico Plantonista

20
40

104
1OAÂ

Superior em
medicina,
Rêgistro no CRil
e especialização
na árêa

06 t2

R$
1.199,55

por
plantilo
de 12
horas

Superior em
ÍÍledicina,
Registro no CRM
e especialização
na área

o2 Médico Programa
Saúde da Família

40 11

Itrlnicípro de I'lonte Azul Paulista - SP

ôi4áô at6.iãt r.inráô,liãi ,,ri'{.i{' n'rili" ' inr"*a'r'

o2

medicina,
Registro no CRI'4
e e§pecialização
na área

20
40
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ESTADO DE S O PAUT-O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP I 4.730-000

01

04

11

3
=

Ê

,9

àé

ô

3

q

:É

E

{i

Ensino ltlálio
com cNH
Câtegoria 'D" e
"o"

Registro no CRM
e especielização
na áÍea

o2 20
40

Médico Psiquiatra
104

lOAA

Superior em
medicana,
Registro no CRM
e especialização
na área

o2 Médico Sanitarista 20
40

10A
lOAA

Superior em
medicina,
Registro no CRM
e espêcialização
na ánea

o2 Médico Urologista 20
40

104
lOAA

Superior em
medicana,
Registro no CRM
e especialização
na área

Mestre de Obras 40 5A Ensino Mérlio

40
20 Motorista 40

L2136 6A

Ensino Médio
com C H
catêgoria "D" e
"E"
Superior em
Itlutrição e
rêgistro no
Conselho
Regional de
Nutrição

I{utricionista 8A

10 Operador de
Máquinas Pesadas 40

40

Procurador Iurídico 20
40

Psicólogo
20
30
40

Secretário dê Escola 40

5B

4B02 Ensino
Fundamental

104
lOAA

Superior
completo e
registro na
Ordem dos
Advogados do
Brasil
Superior em
Psicologia e

ístro no CRP

L2

7A
8A
9

Ensino Hédio
com
conhecimento

6A

l,lunicípio de Monte AzulPauljstâ . SP

I

I

30

Padeiro

o4
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Ensino ltláíio e
cun50 Técnioo de
Enfermagem
com RegistÍo no
COREN
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10 Telefonista

04 Terapeuta
Ocupacional

01

!:

3E

E

I
iti

ô

.E

.9

e

e

em informática

o5 Técnico Agrícola 40 6C

Énsino Médio e
Técnico Agrícola
com registrro no
órgão específico

36
Técnico de
Enfermagem

40 5A

01
Técnico de Segurança
do Trabalho

40 8A

Ensino l.lédio e
cur§o Técnico de
Segurança e
tledicina do
Trabalho com
registro no
órgão eDecífico

04 Técnico de
Informática

20
30
40

5A
6A
7^

Superior em
Ciência da
Computação ou
Processamênto
de Dados

30 Ensino Médio

40 8A

Superior em
Terapia
Ocupacional e
registro no
Conselho
Regional de
Fisioterapia e
Terapia
Ocupacional

Veterinário 40 8A

Superior em
Veterinária com
regastro no
órgão específico
Conselho
Regional de
Medicina
Veterinária

üuniclpiode Monte Azul Pau li5ta - SP

n;3n^.r6.i?r à.ciàài^ .ll^i vrriià" nÚí'll'ã ê i^taôri'lráÂ
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REFERÊ NCIÂ VATOR

4A 1.82 76
5Â 1.

5B 2.17 l8
6A 77
6C 2.53

7^ 2, 73
8A 3.21 96

8ÂA 6.433
9 3.777 92

9Â 7

10A 7L
lOAA 8.877

11 13.4

ilunicíÍio de I'lonte A2ul Pâulista - SP
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